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ANEXO IV 

INFORMAÇÕES - NOTA FISCAL ELETRÔNICA 

IMPORTANTE 

SECRETARIA DA FAZENDA 

COMUNICADO 

Leme/SP; 20'de outubro-de 2.01D 

A Prefeitura do: Municipio-de Leme, neste-ato representada pelo Sr. Carlos 
César-de Godoy, - Secretdrio”da Fazenda; comunica Vossa Senhorla. que de 
acordo-com o Protocolo (CONFAZ ‘Conselho Nacional de Politica Fazendéria) no 
85 de 09/07/2010, a partir de 1° de dezembro de 2.010, todos os 
coritribulntes ‘independentemente da atividade ‘scondmica exercida, realizam 
operacoes: 

I - — destinadas a Administracio POblica ‘direta-ou Indireta, inclusive 
empresa pdblica e sociedade ¢ ' economia mista, .de qualquer dos.Poderes da 
uriião, dos Estados, do Distrito. Federal & dos. Municipios; 

“Ficam obrigados a emitir Nota Fiscal Eletrônica — NF-g” 

Portanto;, comunics Vossas Senfiorias para que divulguem esta informagdo 
aos seus fornecedores pare evitar problemas futuros, Ótt. seja, & recusa do 
Docurnento Flscal pefa Divisão. de Contabilidade do Municipio de Leme. 

Insta salientar que 68 documentos “notas Fiscals” mecanicas ou 
manuáis não seráo aceitas pela Divisãode Contabilidade. 

Carlos César de 
e 
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Protoc.. ICMS CONFAZ 65/16 - Brotoc. ICMS - Protocolo ICMS' CONSELHO NACIONAL DE ‘POLITICA FAZENDARIA - CONFAZ nº 85 de 08.07.2010. 

D,0.U.: 44.07.2010 

Atlers o Prof Ê n 
wstuligloes u olbrinatogiedade s 
Utlizacão da Mote Fiscal Etletiónica 
fNtSAI el cbiteria de CHAE & 
Odperações fom os destinatários uds 
fenecitica, 

e Acro, Al 5, Amags, Amatonas, Rátia, Coará 
i Sisto Grossa, Mató Grasse da Sul, Mihas Gorals, 
nambuco, Fiaui, Ri 

Secrotátios do Faze o T 
j arts; 102 « 199 do_ 

de 1966 nod I da 
de Patran: 

Fesuinto: 

PROTOGÕES 

vío primelra A clâmiala segunds. do Prot 
FE Lo seguiaté redaçõe: 

à Fical dos 'A emitir Nota Fidcal Eletronlca « NF:6, modelo 55, em substítuição-à Nota Fiscal, modelo 1 ou 1:A; a partir de 1º de dezembro da 2010, ‘o8 contribuintes que, indupendentements da atividade ecandimica exercida, reatizem óperações; 

1 - dastinadas. & Administração Pablica direta oy indirsfa, fmclusive emprésãa pública é sociédade dê sconomia mists, de qualquer dos Poderss da Unifio, dos. Estados, do Distrito Federal e dos Municípios; — 
e com dastinatario Jocelzado ém unidide da Fadoração diferente doguens de 
tritecis; 

il te Comércio / oontíinias .. | 

Protocolo-ICMS CONSELHO NACIONAL. DE POLITICA FAZENDÁRIA - 
‘CONFAZ nº 85 de 09.07. {Altera o Protocolos  ICMS:. 42/09, :que 
êstabelacé'à obrigatoriedade da utilização da Nota Fiscal Eletrônica (NF- 
6) pelo critória de CNAE o oporações com os destinátários que 
especiífica. ) 
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LEME, 22 DE AGOSTO DR 2023 
IMERENSS OFICIAL DO MUNICIPIODE LEME - 2 

DECRETO N° 8,163, DE 24 DE AGOSTO DE 2023, 
"Dispde sobre a retencdo na fonte do imposto sobre a renda 
nos pagamentos eletuados por Órgãos da Administração 
Pública Direta do Municipio, inclusive suas Autarquias e 

Fundações, e clá outras providências.” 

CLAUDEMIR APARECIDO BORGES, Prefeito do Municipio de Leme, Estado de São Prulo no uso de suas siribuições logais que Ihe confere a Lei Oreão nícado Municipio, e; 

Considerando o disposto nº inciso 1, do artigo 158 da Constitvição Federal que atríboi sos Municipios a titularídade de prodato da armecadação do imposto da União sobre a rênda 6 proventos de qualquer nstureza, incidentc na fonte, sobre Tendimentos pagas, à qualquer títalo, por cles, suas autarquios ¢ pelas fundações que 
instituirem e mantiverem”; 

Considerando a decisão proferida pelo Suprema Teibunal Federal no julga- 
mento do Recurso Extraordinário com Reporcussão Cietal nº 1.203.453-R$, ua Ação 
Civil Pública Originária nº 2.897; 

Considerando a tose fixada para o Tema 1,130, da Repercassão Geral que deu interpretação conforme a Constiníção Foderal, do artigo 64, da Lol Fedesal nº 9.430, de 27 do dezembro de 1996, para atríbuir sos Municípios a titalaridade das Teceilas orrecadadas a título de imposto de renda rerido na fomte incidente sobre valores pagas por eles, suas auiarquins e fiindações a pessons físícas ou juridicas ontratadas para a prestação de bens ou serviços, e possibilitar a qiilização do mes: 
o regranento aplicado pela União, no caso, a Instrução Normativa REB nº 1234, de 12 de dezemibro de 2012; 

(Considerando que o Receita Vederal do Brasit editou a Instrução Normativa REB nº 2.004, de 15 de julho de 2022, alterando 3 Instruçõo Normativa REB nº 24005, de 29 de janeiso e 2021, que dispõe sobre a apresentação da Dectarção de Débitos ¢ Créditos Triburários Federais (DCTE) e a Declaração de Débitos ¢ Créditos Tribuários Federais Previdenciários é de Outras Entidades e Fundos (DC- 
TFWeby, 

Considerando a irreversibitidado da decisão acima citada, cujo Acórdão foi objeto de cimbargos de declaração apostos pela Fazenda Nacíonal o somente com: 1 pretensão de abior a modulação dos seus efoit 
Considerando que o imposta de Renda Retido na Fonte é de coinpetência mensal, o que exige a imediata adequação dos procedimentas para fins de aplicação do novo regramento an fornecimento de bens ¢ prestação de serviços, inclusive aos comratos em curso, com vístas a assegurar o cumprimenta do dispasto no arsigo 11, la Lei Comptementar Federat nº 101, do 2000 (LRF); 
Cónsiderando aimia, o Comunicado GP nº 55/2022, do egrégio Tribunal de 

Cantas do Fstado de São Paulo; 
Considerando por Bin, a necessidade de padronizar os procedimentos para que a retenção e o recolhimento e tributos e contribuições sejam reslizados em conformídade ao que foi deliberado pelo STH e determina o legislação, sem deixar de enaprir con as obrigações acessórias de presiação de informações & Receita Federal do Brasil, 
DECRETA; 

Art. 1º Os órgãos dá Administração Pública Municipal Dirots, Autármuica e Fundacional do Município de Leme, Estado do São Pavlo, estão obrigados n reter € rocolíêrno Tesoura Municípal o Imposto sobre 2 Renda Retido na Fonte (IRRE) incidenie sobre o3 pagamentos que cfetnarom « pessoas fisicas ou juridicas peto for- necímento de bens ou prestação de serviços em goral, inclusive obias de construção cigil. com base nas aliquotas previstas no Ancxo [, da Iustrução Normativa RES nº 1,234, de 1) de janciro de 2012, especificamente u caluna “IR (02)”, devendo tam- 
bêm observar o lispastaneste ecreto e na IN REB nº 1.234/2012, 

$ 1” Não será realizade qualquer desconto de Contribuição para o PIS/PA- SEP, ex título de Comribuição Social Sobre o Lucro Liquido (CSL1) o Contribuição para a Financiamento da Séguridade Sacial - COFINS, ressalvadas 28 hipóteses de eelebração de Convênio com a RFA, nos lemios a que se refete o srtign 33, da Lei Federal nº 10.833, 29 do dezembro de 2003, 
$ 2º As retenções na fonte o ímaposto de renda serão cfetmadas sobre qual- quer forma de pagamento, inclusive 03 que forem aniecipados por conta de forneci- 

mento do bens o de prestoção de serviços, para entrega futura, 
43" Os valores do imposto de renda retidos ua fonte deverão ser cecolfidos À conta do Tesouro Municipal, por meio de procedimentos adotados no sistema i nanceiro ¢ contábil do Município, até 6 5º (quinto) dia útil do mês subsequente ao daretenção, 
$ 4º Não haverd rerenção de imposto de renda nas hipóteses elencadas no 

arigo 4º, da Instração Normativa RFB nº 1,234/2012. 

§ 5º AÀ condição de imunidade e isenção, ou, por ser optante pelo Simples 
Nacional, para fins do aplicação da § 4º, deverd ser comprovada a eada pagamento a ser efetvado, mediante dectaração enviada junto no dovumento físcal, conforme 
o8 Ancexos 1L 1H ¢ 1V, da Instrução Normativa REB nº 1.234/2012, conforme o cii- quadramento, 

$ & O calenla das retenções do imposto de renda na fome incidentes sobre 05 pagamentos efeivados a pessoas fisicas contimiuni sendo rextizado com base na 
ubola progressiva mensal vigente. 

Art, 2º Os conirutados serão notificados e orientados na forma do Anexo 
Única deste Decreio, para que, quando do faturamento dos hens e serviços prostados. 
e para fins exelusivos de TRRF, passem a observar a disposto neste Decreto e nu IN 
RFB nº 1.234/2012, 

Parágrata Único Os contratadas ficam obrigados a destacar o valor de im- 

poste do renda a ser retido pertinente à nutureza do bem fornecido ou do sereço prestado. 

At 3º Os prestadores de serviço € fomecedares de bens deverão emit os docuimentas fiscais em observáncia às regras de retenção dispostas nesie Decreis e ma Instrução Normativa REB nº 1.234/2012, 
$1ºOs docamentos de cabrança em desacordo com o prevista no eaput desto ariigo, não serão aceitos para fins de liquidação de despesa. § 2° Faturas de energin cléirica, iotefonia c owras que feaham códiga de barras ficam tewporariaments dispensadas da retenção, por força da dificuldade de quitação do débito com o farecedo, nó que seja atendido o disposto no amigo 4º, deste Decreto. 

Ani 4 À tetenção na fonto do imposto dé renda sobre as faturas de encriia létrica, de telefonia e serviços sobre os quais o Municipio realize pagamentos ux- o de fatura o bolota bancário com código de hirras, e que ão 
idade de ser realizado de outra forma, será efetuada apõs seram s as negocíações e ajustes necessários ¢ os referidos documentos sejun emitidos pelas empresos ji com o velor liquido da retenção e com destaque do vator do imposto de renda n ser retido. 

$ 1º As negocíações e afustes necessários o camprimento do caput não de- verio ulirapassar o prazo de 15 (quinze) dits contados da data da ciência da notificir 0 e orientação so fornecedor ou prestador de serviço, 
$2º Em caso do descumprimento do praza fixado airavês do § 1% a setenção será efetusda mediante-ato do Executivo. 

At 5" Este Decreto entra em vigor na-data e sux publicação, produzindo 
sens efeitos após 15 (quinze) da data de sua publicação, 

Leme, 21 de Agosta de 2023, 

CLAUDEMIR APARECIDO BORGES 
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